
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ N" 01.577.844/0001-62

Lei n® 415/2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE UM CRÉDITO ESPECIAL

SUPLEMENTAR EM CONSIDERAÇÃO A

PORTARIAGM N® 1.135/2023, QUE TRATA

DO REPASSE DA ASSISTÊNCIA

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA

UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO

DO PISO SALARIAL NACIONAL DE

ENFERMAGEM E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que são dadas pela Constituição

da República Federativa do Brasil e de acordo com  o que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento

vigente Crédito Especial na importância de R$ 407.130,50 (quatrocentos e sete mil, cento

e trinta reais cinquenta centavos) que serão repassados pelo Fundo a Fundo, levando

em consideração os critérios de repasses definidos na Portaria/GM n® 1.135, de 16 de

agosto de 2023, que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da

Assistência Financeira Complementar da União destinada ao cumprimento do piso
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, bem

como dispõe sobre o repasse referente ao exercício de 2023.

Art. 2® - A Portaria de consolidação GM/MS n® 6, de 28 de setembro de

2017, passa a vigorar com as seguintes alterações, o Artigo 1120-A - estabelece os

critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira complementar da

União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e

auxiliares de enfermagem e parteiras, de que trata a Lei n® 14.434, de 4 de agosto de

2022." (NR).
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Art. 3° - Para dar cobertura ao Ci‘édito Especial aberto em conformidade

com o artigo 1-, serão utilizados recursos conforme artigo 43 da L.ei Federal n^’

4.320/1964/ § 1° inciso ll, por Anulação de Dotação.

Parágrafo Único: A classificação do recurso se dará pela Fonte de

Recursos 605 - Controle dos recursos transferidos pela União, a título de assistência

financeira complementar, para o cumprimento dos pisos salariais profissionais

nacionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem, o
12 aauxiliar de enfermagem e a parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198.

15.

Art. 4° - O Crédito Especial referido no artigo 1- será desdobrado ao

nível de elemento de despesa segundo a modalidade de aplicação e recurso, conforme a

seguir:

ÓRGÃO: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

PROGRAMA: 1004 GESTÃO DA POLÍTICA DA SAÚDE

ATIVIDADE: 2074 0000 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Orçado

Contratação3.1.90.04.00

Determinado
R$ 77.426,101.605.00.0por

3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil

1.605.00.0 R$ 116.139,15

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal
Decorrentes de Contratos de

Terceirização

1.605.00.0 R$ 10.000,00

SUB TOTAL R$ 203.565,25

ÓRGÃO: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10 SAUDE
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SUBFUNÇÃO: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

PROGRAMA: 0210 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E

HOSPITALAR

ATIVIDADE: 2074 0000 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE

ENFERMAGEM

Valor Orçado

R$ 77.426,10

Fonte de RecursosNatureza da Despesa
1.605.00.0Contratação3.1.90.04.00

Determinado
por

R$ 116.139,151.605.00.03.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas
Pessoal Civil

R$ 10.000,001.605.00.03.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal
Decorrentes

Terceirização

dede Contratos

R$ 203.565,25

R$ 407.130,50
SUB TOTAL

TOTAL GERAL

Art. 5.® - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dotações até

o limite estabelecido na LOA 2023.

Art. 6 ® - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer o remanejamento de

dotação orçamentaria dentro das mesmas fontes e elementos de despesas.

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,

Estado do Maranhão, 31 de agosto de 2023.

RÔMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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